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-^ RE_T|F|CAÇÃO EDTTAL DE CONVOCAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL PARA
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

-DIREITOS 
DA PESSOA IOOSI-CTUPOI

DE BELTERRA/ P A 2024.2026

o Prefeito Municipal ulisses José Medeiros Alves, no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Municipal no477 de 10 de Janeiro de 2024, vem
por meio deste edital coNVocAR os representantes da sociedade civil,
entidades de atendimento ao idoso, organizações não governamentais, grupos

e movimentos de idosos, atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos
ou ao atendimento da pessoa idosa ( na ausência destas organizações
culturais, atendimento a mulheres, crianças adolescentes, famílias e

demais) com sede no município para participarem do Fórum Eletivo que elegerá

os representantes da sociedade civil para compor o conselho Municipal do
ldaso 2024-2026.

DA ELE|ÇÃO

Art. 10. A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o

conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa de Belterra/pA - Biênio

202412026, se dará através de Assembleia, que será realízada no dia

02.02.2024, às 10h, no casa dos conselhos das políticas sociais, situada à Rua

Pindobal, Bairro Vereadora Malu.

Àrt.20. Os representantes eleitos exererâo mandato de 02 (dois) anos no

conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa de Beltera/pA admitindo-se

uma única recondução.

Art. 30. A publicação do presente Edital será feita na lmprensa Oficial do

Município e tem caráter de Convocação Eleitoral.

DAS VAGAS

Art. 40. Poderão concorer à eleição para compor o Conselho Municipal dos
Direitos da pessoa ldosa - cMDPl, para o biênio 202412026, os representantes

de entidades e organizações da sociedade civil que possuírem políticas

explícitas permanentes de atendimento e promoção ao idoso ou aos públicos da

Assistência social, bem como usuários da política municipal de atendimento ao

idoso.
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I - conforme o art.3o as/os 4 (quatro) representantes governamentais serão
ocupadas: secretaria Municipal de Trabalho e promoção social-sEMTEps,
secretaria Municipar de Educação, cultura e Desporto-sEMED, secretaria
Municipal de Saúde-SEMSA e

Finanças-SEMAF;

ll- são 4 (quatro) o número de cadeiras de conserheiros representantes da
sociedade civil organizada, que conforme credenciamento irão concorrer as
vagas disponíveis para representar a sociedade civil organizada;
Parágraio único. Para cada vaga, corresponderá um membro titular e um
membro suplente.

DOS VOTANTES

Art. 50. Terão direito a voto:

I - Representantes de organizações, grupos e movimentos do idoso ou demais
públicos da Assistência Social;

ll - Representantes de entidades que comprovem possuir políticas explícitas e
permanentes de atendimentos e promoçâo do idoso ou demais públicos da

Assistência Social (mulheres, crianças, adolescentes, famílias e demais)

lll - Membros titulares e suplentes indicados pelo governo para compor

Conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa-CMDpl;

lV - Trabalhadores da área de assistência social do município indicados pela

Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social-SEMTEpS;

AÉ 6o. Os representantes que irão votar deverão ser credenciados junto a Casa

dos Conselhos das Políticas Sociais, situada à Rua pindobal, Bairro Vereadora

Malu até o dia 0210212024.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁR|OS PARA |NSCR|çÃO DE ENTIDADES

CANDIDATAS

Art. 70. Para inscrição das entidades é necessária cópia dos seguintes

documentos em envelope lacrado:

l- Estâtuto social e ata de posse da última diretoria;
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ll - cartáo do CNPJ, Declaraçóes Federais, estaduais e municipais (Fiscais,

trabalhistas, justiças e demais órgãos de segurança pública) e inscrição no

Conselho Municipal da Assistência Social-CMAS;

lll-Declaração que comprove sua atuação nas áreas de atendimento da politica

de Assistência social, Direitos da criança e adolescente, mulheres, cultura,
povos tradicionais ou demais, com 3 anos pelo menos de atividades;

lll - Requerimento da comissão Eleitoral assinado pelo representante legal da

Entidade solicitando a inscrição de representante para compor o CMDpl.
ParâgraÍo único. o modelo de requerimento acima citado estará disponível ao

final deste edital e deverá ser entregue juntamente com toda a documentação

solicitada.

Art. 80. Todos os documentos deverâo ser entregues até o dia 02.02.2024 (alé
14 horas) Casa dos Conselhos das Políticas Sociais, situada à Rua pindobal.

Bairro Vereadora Malu.

DA ANÁLISE DAS ENTIDADES CANDIDATAS E DOS RECURSOS

Art, 90, Recebidos os requerimentos de inscrição das Entidades, a Comissão

Eleitoral realizará a análise para deferimento ou indeferimento da habilitação do

candidato para concorrer na Assembleia de Eleiçâo.

Art. 10. As Entidades que tiverem seus requerimentos indeferidos terâo o prazo

de 02 dias úteis, após a publicação, para apresentarem recurso por escrito, que

deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral, na Casa dos Conselhos.

AÍL 11 . A Comissão Eleitoral analisará os recursos apresentados e encaminhará

resposta à Entidade, assim como publicará a relação Íinal das candidaturas até

06t02t2024.

REALTZAÇÃO DA ELE|çÃO

Art. '12. A Assembleia de Eleição de membros da sociedade civil para compor o

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa será coordenada pela

Comissão Eleitoral, composta por 04 (quatro) membros designados em reunião

do próprio Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Parágrafo único. Cabe à Comissâo Eleitoral e a Diretora de Desenvolvimento

Social dar ciência dos termos deste Edital de Convocação de Assembleia de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOçÃO SOCIAL.SEMTEPS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOÁ IDOSA.CMDPI

Eleição ao Ministério Público e às Entidades Não Governamentais habilitadas a
participarem do presente pleito.

Art' í3. A mesa receptora formada para a Assembleia de Eleição será composta
por 1 (um) representante da Procuradoria Jurídica, 1 (um) representante da

Secretária Municipal de Trabalho e promoção Social-SEMTEpS, í (um)

representante do Conselho Municipal de Asslstência Social-CMAS e 1 (um)

representante da Casa dos Conselhos.

Parágrafo único. os representantes da secretaria ficarão responsáveis por

registrar a ata da abertura ao término da Assembleia de Eleiçâo.

Att. 14. A Assembleia de Eleiçao terá início com a apresentaçâo pela comissão
Eleitoral do procedimento de escolha dos representantes da sociedade civil que

comporão o primeiro mandato do CMDPI- biênio 2024-2026.

Art. 15. Os votantes deverão votar em 04 (quatro) entidades para comporem o

CMDP! no biênio 2024-2026 que integrar.ão Conselho com (04) integrantes do

governo conforme a Lei Municipal

Art. 16. Finalizada a votaçâo, um membro da Comissão Eleitoral apresentará

aos presentes o nome das Entidades e repÍesentantes eleitos que irâo compor

o CMDPI no biênio 202412026. Parágrafo único. O resultado da eleição deverá

ser registrado em ata assinada pela Diretora de Desenvolvimento Social e

assinada pela mesma.

DA PROCLAMAçÃO DOS ELETTOS

Arí 17. Serão proclamadas eleitas as Entidades e reprêsentantes habilitados e

definidos pela maioria dos votantes presentes na Assembleia de Eleição.

Art. í8. O resultado final da Assembleia de Eleição será divulgado no dia

09.02.2024, no site da Prefeitura Municipal de Belterra.

DA POSSE DAS ENTIDADES ELEITAS

Art. í9. A posse dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Pêssoa ldosa dar-se-á pelo Prefeito Municipal, ou por quem ele indicar.

Art. 20. Os representantes eleitos que não se Íizerem presentes na posse por

meio de seus representantes, na data e horário estabelecidos, e não
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Or
apresentarem justificativa por escrito endereçada a Diretoria de
Desenvolvimento sociar, perderão o direito a participar do conserho no biênio
2024-2026

DAS DISPOS|ÇôES FtNA|S

AÍ1. 21. A função de membro do conserho é considerada de interesse púbrico
relevante e não remunerado.

AÍí 22. os conselheiros que representam as Entidades escorhidas pelo cMDpr
terão as seguintes responsabilidades:

I - PaÍicipar de reuniões ordinárias mensarmente, segundo o cronograma fixado
pelo plenária no início de cada exercício;

ll - Participar de reuniões extraordinárias conforme convocaçáo da Mesa
Díretora ou por requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros;
lll - Exercer as demais atribuiçÕes que constam no Regimento lnterno do
Conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa.

Art. 23. Em caso de omissáo deste Editar, as questões serão resolvidas pera

comissão Eleitoral, sem prejuízo de edição de novos editais e resoruçôes.

Belterra Parâ 24 de Janeiro de 2024

{u'^
ULISSES JOSÉ MEDEIROS ALVES

Prefeito Municipal
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ANEXO I. CRONOGRAMA

Publicaçâo do edital 24101t2024

Abertura das inscrições pa.a entidades e
das secretáriassolicitação de indicações

rantidas via Lei Munici
25 I 0 1 I 2024 a 021 0212024

Retificação do editat 30101t2024

issão Eleitoral dos documentosAnálise da Com
apresentados

06t02t2024

Publicaçâo da preliminar das entidades 07t02t2024

lnterposição de Recursos 08t02t2024

Analises das interposições 09t02t2024

Publicação das interposições 16t02t2024

I das Entidades (Local: CasaAssembleia Eleitora
dos Conselhos)

2010212024

razo para encaminhar documentaçâo dos
Conselheiros Governamentais e Sociedade Civil
para elaboração do Decreto

P 2010212024

Posse dos Novos Conselheiros de Assistência
Social

2810212024
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ANEXO II

REQUERIMENTo DE INSCRIÇÃo

(Requerimento de Inscrição de entidades e ou organizações de Assistência Social,
estabelecidas no município de Belterra). A Comissãõ Eleitoral Conselho Municipal dosDirçitos da pçssoa Idosa-ÇMDpI
Belterra/PAõ#iü;; 0u3..,.:Jj'fll*:r#?H:
Conselho.
A - Dados da Entidade:
Entidade:
CNPJ
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundária:

Data de inscrição no CNPJ:
Endereço
Bairro

no

Município:
Telefone:

UF: 

- 

CEP
Fax:

E-mail
Atividade Principal
Síntese dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais realizados no
município (descrever todos)

B - Dados do Representante Legal
Nome:
Endereço:
Bairro:

no

Município
Telefone:

UF: CEP:
Celular:

E-mail:
RG CPF
Data nasc. I I
Escolaridade
Periodo do Mandato:

Termos em que, Pede deferimento.
Belterra Pará de Janeiro de 2024

Assinatura do representante legal da entidade

Rua pindobal, No S/N, Bairro:Vereadora Malu
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ANEXO III. CHECK LIST DâSDOCUNTNXTEçÕ,S PARA IXSCNTçÃO OAS
ENTTDADES E oRcANIzAÇô[s sEM rrxs r,ucnarryos No cMDpr

( ) Requerimento;
( ) Cópia do Estatuto registrado em cartório:

! ) lOpra da ata de eleição e posse atual diretoria regrstrada em cartório;( ) cópia atualizada do cNpJ, certidões negativas e?eclarações de regúaridade;
1^ l^9gpr: Ir documentações dos conselhe]ros representantes das enti-dades 1RG'cPF, Declarações de antecedentes criminais poiicias ejudicias astaouar e ieaerat;

a

cn.D-?J

Conferente:

( ) Deferido

Assinatura da comissão:

Data I I

( ) Indelendo
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